
Projeto de Lei de Vereador 

Expediente 421/2017. 

Projeto 042/2017. 

É da legitimidade do Vereador a apresentação de 

proposições,  conforme art. 14, inciso III do Regimento Interno,  em 

consonância  com o art. 134 da Lei Orgânica Municipal. 

Dentre as proposições arroladas no artigo 77 do 

Regimento Interno, consta no inciso III a edição de leis ordinárias,tal 

como a proposta no expediente em análise. 

Quanto a matéria, o projeto tem por objeto: 

INSTITUI A OBRIGATORIEDADE ÀS EMPRESAS QUE REALIZAM A 

INSTALAÇÃO DE VIDEOMONITORAMENTO DE CADASTRAR JUNTO À 

DELEGACIA DE POLÍCIA REGIONAL METROPOLITANA (DPRM) O 

ENDEREÇO DE TODAS AS CÂMERAS INSTALADAS INTERNA E 

EXTERNAMENTE EM COMÉRCIOS, INDÚSTRIAS, ÓRGÃOS E ENTIDADES 

E, AINDA, AS RESIDENCIAIS EXTERNAS. 

O projeto encontra amparo no art. 11, inciso XLVI da Lei 

Orgânica Municipal,  que estabelece que o Município deverá  

“promover os meios de redução da criminalidade”. 

Refiro que o Município possui competência para 

“organizar-se juridicamente, elaborar suas leis, expedir decretos e atos 

relativos aos assuntos de interesse local” (art. 11, inc. XXI  e XXX da LOM). 

Por fim ressalto que a Secretaria Estadual de Segurança 

já envida esforços no sentido de ter acesso ao banco de imagens,  

tanto das câmeras de videomonitoramento do trânsito,  bem como de 

entidades públicas e privadas,   objetivando uma melhor atuação 

preventiva,   como também investigativa. 

O projeto merece trânsito.  É como opino. 

Observo que a matéria restará aprovada por maioria 

simples, de acordo com o art. 144 do Regimento Interno,  e se sujeita á 

sanção do Chefe do Executivo,  conforme dispõe o art. 85 também do 

Regimento Interno. 

São Leopoldo, 18 de maio de 2017. 

Jefferson Oliveira Soares, Consultor Jurídico. 


